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ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO DO PARANÁ.  

 

 

Concorrência nº 06/2024. Técnica e Preço.  

 

SAVANNAH SOLUÇÕES EM COMUNICAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

06.333.973/0001-29 com sede na Rua Joinville nº 2508 — 2º andar, bairro Pedro Moro, São José 

dos Pinhais–PR, CEP 83.020-000, representada neste ato por seu representante legal Sr. Michel 

Rodrigues, sócio administrador, e-mail juridico@savannah.com.br, apresentar  

 

CONTRARAZZÕES EMPRESA AIS 

 

A empresa AIS recorre em face de sua desclassificação com a justificativa de que por meio da 

diligência praticou a mesma coisa que a empresa Savannah e que, portanto, quando a licitadora 

acatou acertadamente as justificativas da Savannah deveria acatar a alteração realizada pela 

empresa AIS também em observância ao princípio da isonomia.  

Pois bem. Claramente a recorrente distorce os fatos e deseja induzir em erro essa Comissão de 

licitação.  

Diferente do alegado pela recorrente, a empresa Savannah apenas ajustou os itens sem alterar 

valores, os valores mensais e global permaneceram nos exatos termos da planilha originária.  

Contudo, não foi a mesma prática da empresa AIS, pois esta alterou a sua proposta para valores 

maiores, pratica vedada no ordenamento jurídico, jamais poderia a licitante quando oportunizado 

a ela a alteração e adequação da planilha, prática que visava apenas esclarecer os dados já 

apresentados, ela se valeu da situação para majorar o valor da proposta.  

Com isso, ressalta-se que a empresa Savannah jamais MAJOROU os valores ou alterou a sua 

proposta, desta forma, não se admite as razões recursais da empresa AIS que afirma que ambas 

as licitantes praticaram a mesma situação, pois tal afirmação é fantasiosa e desleal.  

3
3

Inserido ao protocolo 23.756.545-2 por: Michel Rodrigues em: 31/03/2025 16:17. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 69097562bdccae1973f167862fb975a5.



 

2/3 
 

 

A fim de melhor clarificar o que se afirma acima, vejamos a proposta apresentada pela empresa 

AIS em 18/10/2024, vejamos: 

 

 

 

Notável que a proposta ofertada foi de R$ 2.548.349,40.  

Já após a diligência em 14/03/2025, a empresa licitante apresentou a seguinte planilha:  
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Observe-se que a proposta em março foi de R$ 2.848.349,40, uma diferença substancial de R$ 

300.000,00 – trezentos mil reais.  

Desta forma, conclui-se e comprova-se que as empresa não praticaram a mesma conduta, a AIS 

majorou substancialmente a sua proposta enquanto a empresa Savannah manteve o mesmo valor 

da proposta.  

Por fim, requer a improcedência do Recurso da Empresa AIS, pelas razões e justificativas acima 

apresentadas.  

 

Nesses termos, pede deferimento. 

São José dos Pinhais/PR, 31 de março de 2025. 

 

Michel Rodrigues 

SAVANNAH SOLUÇÕES EM COMUNICAÇÃO 
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